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DECRETO Nº 83.935, DE 4 DE SETEMBRO DE 1979

Altera a denominação dos estabelecimentos de
ensino que indica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição e tendo em vista o que dispõe a Lei nº 5.692, de 11 de agosto de
1971,

DECRETA:

Art. 1º. Os estabelecimentos de ensino subordinados à Coordenação Nacional de
Ensino Agropecuário-COAGRI, órgão vinculado à Secretaria de Ensino de 1º e 2º Graus do
Ministério da Educação e Cultura, terão a denominação uniforme de ESCOLA AGROTÉCNICA
FEDERAL, seguida do nome da cidade em que se localiza o estabelecimento, conforme relação
anexa.

Parágrafo único. É facultada a manutenção do nome de personalidade com a qual já
se identifique oficialmente a escola, como complemento à denominação estabelecida por este
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 04 de setembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
E. Portella
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LEI Nº 8.948, DE  8 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a Instituição do Sistema Nacional de
Educação Tecnológica e dá outras providências.

Art. 1º (Revogados pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998).

Art. 2º (Revogados pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998).

Art. 3º As atuais Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de
fevereiro de 1959, e pela Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1993, ficam transformadas em Centros
Federais de Educação Tecnológica, nos termos da Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, alterada
pela Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993, e do Decreto nº 87.310, de 21 de junho de 1982.

§ 1º A implantação dos Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata este
artigo será efetivada gradativamente, mediante decreto específico para cada Centro, obedecendo a
critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Educação e do Desporto, ouvido o Conselho
Nacional de Educação Tecnológica.

§ 2º A complementação do quadro de cargos e funções, quando necessária,
decorrentes da transformação de Escola Técnica Federal em Centro Federal de Educação
Tecnológica, será efetivada mediante lei específica.

§ 3º Os critérios para a transformação a que se refere o caput levarão em conta as
instalações físicas, os laboratórios e equipamentos adequados, as condições técnico-pedagógicas
e administrativas, e os recursos humanos e financeiros necessários ao funcionamento de cada
Centro.

§ 4º As Escolas Agrotécnicas, integrantes do Sistema Nacional de Educação
Tecnológica, poderão ser transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica após
processo de avaliação de desempenho a ser desenvolvido sob a coordenação do Ministério da
Educação e do Desporto.

§ 5º A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de novas
unidades de ensino por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, em parceria com Estados,
Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não governamentais, que serão
responsáveis pela manutenção e gestão dos novos estabelecimentos de ensino.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 11.195, de 18/11/2005.
§ 6º (VETADO)
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
§ 7º É a União autorizada a realizar investimentos em obras e equipamentos,

mediante repasses financeiros para a execução de projetos a serem realizados em consonância ao
disposto no parágrafo anterior, obrigando-se o beneficiário a prestar contas dos valores recebidos
e, caso seja modificada a finalidade para a qual se destinarem tais recursos, deles ressarcirá a
União, em sua integralidade, com os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais e
administrativas cabíveis.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
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§ 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação do disposto no § 5º nos casos das
escolas técnicas e agrotécnicas federais que não tenham sido implantadas até 17 de março de
1997.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
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